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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 404/01-18

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Hitachi Astemo Manaus Powertrain Systems Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxnÊrcra,: Av. Torquato Tapajós, no 8003, km 12, Tarumã,
Manaus-AM

l{ÉcÉs,l O ORIGINAL --/

CNPJ/CPF: 04. 1 61.04710001-98

Fore: (92) 2101-4611

REcrsrRo \o IPAAM: 1012.0401

Arr\ rD.IDE: lndústria Mecânica

&AIAâ0MS

INscRrÇÃo Esr,tou,rl: 06.300. 1 61 -6

F,rx: (92) 2101-4646

PRocEsso Ns: 0314101N4

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 8003, km 12, Tarumã,
Manaus-AM.

FTNALTDA-DE: Autorizar a fabricaçáo de peças e acessórios para sistema molor de
veículos automotores.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADLoon:Grande Ponrr,:Grande

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Atos.

Atenção:
. Estâ licença é composta de I I restrições e/ou condições coflst&ntes no verso, cujo não

cumprimento/ât€[dimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova netrl sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençe deve permanecer nâ localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM.

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos nte de Souzâ

IPAAMAv tndb Yçrdto6 irqrêÍq 3280 - P,qr Í)
F qlê. l92.l AX472,l I 2t&$131
t/taoaeAl,l - CEP 6905GO30

Técnica

b..à*Íb^jdl

Di r ênte

,IL



Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 404/0I.18

L O pedido de licenciaÍnento e a Íespectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e CáÍnams Municipais, conforme aÍt.24, d8 Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deyeú ssr Íequerida num prazo mÍnimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€nte Licença está sendo concedida com base nas informaçõ€s constantes no proccsso nn. 0314/01/V4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal
7, A r€moção e o transpoÍte dos r€sÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade.
8. Realiza o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da do Sistema de Tralamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário, por meio de laboratório cadasrado e licenciado noste Instituto, devendo ser avaliadas as

arnosÍadas coletadas na entrada e saída do sistema, os rcgistros analÍticos devem conter a assinatura do
, responsável tecnico pelas anális€s, com citação da metodologia utilizada para preservação da aÍnostr4 que

deveÍá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados estar em conformidade com os padrões da

legislação vigenÍe e os laudos. analÍticos indicarem no mínimo os seguintes paÉmetÍos para análiser pH,
cor, turbidcz, DBO5 DQO, ólms e grirâs veget is, série de sólidos (dissolvidos, susPetrsos'

sedimdtíveis, volátcis, tixos c tot is), nitrogênio lmoniacll totrl, nitÍitos, tritrrtos, sülfetos' fósforo'
fosfâto, coliforEes termotolcratrtes e tot is, devendo ser encamiúado semestmlmente a este Instituto, os

respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise.

Havendo alterações nos nlveis de concsnúaçô€s dos parámetros amostrados, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrôes de lançamento de

efiluentes, complementa s altera a Resoluçâo n" 35712005, apresentâr relatório com as medidas adotadas para

as devidas coneções,
9. RealizaÍ monitoramento trimcstrrl dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento d€ Efluentes Indu§Íial -

ETDI, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. Os laudos analíticos devem ser

encarninhando semestrâlmctrte I est€ IPAAM, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parámeüos para análise: pH, cor, turbidez, condütividsde elétrice, DQO, DBO5, série de sólidos
(dissolvidos, susp€lrsos, sêdimentáveis, Iiro§, totais), rlumíDio, fosfrtos, óleos e graxls, cloretos, tríquel,
cisneto, ferÍo dissolvido e mstcriais llutusntes, devendo ser encaminhados os r€sp€ctivos laudos com

assinatura do responsável técnico. Havendo alterações nos niveis de concentrações dos parâmehos

amosÍados, comparados aos limitos ilustrados na Resoluçâo CONAMA n'430/2011 que dispõe sobre as

condições de padrôes de lânçarnento de eÍluentes, complemeúa e alterâ a Resolução no 357/2005, apresentar

relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
10. Realizar com fiequência trimestril no prazo de vigência da Licença de Operação, o monitoramento das

emissões atmosféricâs oriunda da atividade produtiva da empres4 por meio de laboratório cadastrado neste

Instituto, devendo os resultados atender a Resolução CONAMA n" 382106.

ll. Apresent neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação final dos residuos g$ados na atividade, inclusive dos lodos oriundos das

ETE e ETDI, do peÍíodo de vigência desta Licenç4.
c) Ceúificado de destinaçâo final dos resíduos gerados no emprc€ndimento.
d) Auto de Vistoriâ do Corpo de Bombeiros - AVCB


